
ªº; Câmara Municipal de Ribeirão Pretomun-_REQUERIMENTO DESPACHO
APROVADO

“pr
No 3'3592 um“ &

REQUER A SECREYARIA DE OBRAS PÚBLICAS SOBRE
SERVIÇOSDE RECAFEAMENTO E ASFALTAMENTO NA VIA
JOSÉ MORAES nos SANTOS E ALAMEDA RIO PARDO,
CONFORME EsPEchch.

erIUxR puvunrwrp

Vimu», pur mem deste, lmcnuedlar pomo da Amnaçãu doa
Mnmdozcs do Latcamenm ]axchm Casa Grande, mm a mah/ação dub serviços
nh recapeamento & asfaltamento da Via Jo,—é Mcrae; dos Santos, no baum
FL msm h'manda, conforme Ofxcm em ann—Mx (DOC ;)

Pelo expusto, REQUEREMOS na mma regimental, que «.a
&)“:me :) Srnhor Prefeilo Munidpal, Licpmc de ouvida esta ("asa de Lºi», que
dpx-(mine a Sensu-lana ds Obras Públicas, que nos mmcça » ,scgumtes
inlnrmnçõvsz

1) Qual «» prm para o Poder Público Municipal prestar .»
seguintes ser» % publicos a «aber

1.2 Serviço de Asfaltamento no trecho cnmpn-cmínlu no 700
(«en—comos)mam da v.; ](rsé Mºraes do Samos, emm a Vm Anmnia
Mugnam Marincek me a Entrada da xoteamemo jardim Casa Grande,
Lb Servign de Recageamenta no rn,-chu compreendido na 400
(quatrocentos) mam, m Via jose Moraes das Santo:, que >e miria na
cnhmª dn loteamento jd. cªça Grand:- (Caixa D'água) até (7 lote dr " 3.
E os 600 (seiscentos) metros mmm», fim na Alameda Rio Pardo, dn lute
me» ao lote n "1,
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto'
Estado de São Paulo

z) Requer que (1 Poder Publicv Viunmual, apmenm v. «.th
Orçamentária dn msm uperaounal dos sen as req em»;
no item 1.3 e 1 b. E, (350 não 5213 pºssue, »ua rmh/rgão
imediata, que Comte na LDO [Lei d.» rm :, m
Orçamental—ia) &- na LDA (Lex Drcamentaria Anual) _, uma
da realização dos referulo: sm ;çm—

Sala dv SUWGIW 11 &. Xguslu du ZAIZI
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N SCAND UZZÍ

“ Vereador PSDB
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éÁãSDCIACÃODE MORADQRES DO LOTEAMENTO IARDIM CASA
GRANDE

inwixãu Prem, ll Ale agosto de 2021

Refezêwia: realização do asfaltamento & recapeamento na Via lose Mºraes do:
9a"! li, na bairro Florestam Fernanda-<,

Fxmov Srv Secretario Wunicipal de Obras Fúbhcas

mem por mm deste, primeiramentE, informar a esta
Secn Lam, a ªrmação de abandono em que se cncomra o sistema mm que
(mmrre “de (! hecho da Via Jose Moraes du,. gama., entre .; Vm Antônia Mugualu
Wan vc. A anº a ação de tratamento de Ecgom Caiçara

Sendo que, ustc sistema viáno » de wma importância para ::
tráfego ] diversos condmmim cxistvmes no emmnn uma malha Viana, ms como
* W... uw Pre>cr1um, Canteirºs, AMM das Lfmm/fusm.

Portanto, necessário se faz, com urgencia, .; prmaçau dos
seg“ nhw servu'os pnbncos & saber:

n gervign de Aefªlhmzntu no tu—chocnmpreendidn nº mn (setecentos) menos
d.- Vm Imé Moraes da Santos, emm a Vm Anmma Mugnm Manucck &té a
& mada dº loteamento jardim Casa Grande;

2» ãervigo de Reagan-nemo na [mnha (empreendida no 400 (quatrocentºs)
metros na V..-« Jose Moraes doi Santas, que se inicia na entrada do [amamenta
N ( sa Granda (Caixa D'água) até (: luke de n.º38, E os 500 («- ceulus)
IL.-hos femmes, fica na mªma;. Riu Parda, do lºte n.ºsa an lote n."],



Pelo exposto, esperamos atendimemu da que requerido

Certo de sua Mºnção, reitero meu» votos de &:va &

(é
n EN SAR cocc
Presidente da Axsnciiçãu

consideração.

ExMosR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
PEDRO 1.sz PEGORARO


